
PREFEITU RA ItlIUN ICIPAL DE

TAFELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N'02112021

Contratação de empresa para executar obras de

pavimentação de vias públicas no Municlpio de Capela do

Àlto Aleg.e- Bahia, conforme contrato de Repasse no

s2o2g6n02t tMDwcAIXA - OPERAÇÃo N' 107981s-95.

Pelo presente termo e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPÊLA DO ALTO ALEGRE/BA, entidade de direito público intemo, com sede na Praça Joaquim

Machado, n" 170, Centro, inscrita no CNPJ 897. 1-94, neste ato representada pelo Prefeito

em exercício Sr. Claudinei Xa at CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa AL LI, inscrita no CNPJ/]vÍF

sob n" 08.936.028/0001-47, Centro, Umburanas - Búia,
249005 e CPF 017.799.845-neste ato representada pelo sr.

fro-.'8. doravante denominada s o o que se segue, nos termos

a licitação na modalidade Tom d. lado, consoante disposições
§n 883, de 08 de juúo de 1994,da Lei Federal n. 8.666, de 2 I e juúo de 1993,

ó48,de27 de 7 e outubro de 1999, de acordo9.032, de 28 de abril de 1995,9
com as cláusulas seguintç;, a,...{
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especificações deste

fi nanceiro) elaboraddsj ria Té§ni

1.2- As obras/serviços re IOnado no sub

orçamentaria e crono co
iemais condições específi cá§

o. úb

;,olaborad
'editaltl€'

.00812022.
I.3- Todos os materidi§'a serem'AülizaÀo deYêiãii o
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irl,

SINAPI.
1.4- A CON'IRATADA"frea*obri§{$à'1,

.. t ri::l
?gàilarr*ras'

, ,.t ll
m Ímtuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários nôs fomecimentos e/ou prestaçõ es de serviços, até o limite de 25oÁ

(vinte e cinco por cento) dos valores confatados, sendo facultada ainda a supressão além dos limites,

mediante acordo entre os contratantes, em forma de Termo Aditivo, consoante disposições do parágrafo 1o

clo artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas atualizações nos termos da Lei Federal n. 9.648, de 27 de

maio de 1998.
1.5- As obras e serviços contatados deverão obedecer às normas da ABNT - Associação Brasileira de

Normas Técnicas e as especificações e/ou anexos constantes do Edital. Eventuais divergências serão

:esolvidas pela Assessoria Técnica de Engeúaria da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

2.1- Ficam integrados a este ContÍato, independente de tanscrigão, os següntes documentos cujos teores

são de coúecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Tomada de Preços n.

008t2022, atos convocatóÍios, pÍojeto, especificações, planilha e memorial, pÍopostas das demais licitantes

e da proponente vencedora, ata da sessão de aberhra das pÍopostas, parecer de julgamento elaborado pela

Comissáo Permanente de Licitações, homologagão do processo licitatório e adjudicação do objeto da

licitação pelo Prefeito e legislação pertinente à espécie.

2.2- Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modiÍicação que veúa a

ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
alterações nos projetos, especificagões, prazos, ou noÍlnas gerais de serviços da cONTRATANTE.

CLAUS LA TERCEIRA- RR

p.1- Compete à CONTRAT a serem realizados a fim de

necessiírias e fazer cumprirlerificar a sua boa execução,
dos os detalhes constantes do

obras e serviços distintos
s objeto desta licitação.

3.2- A CONTRATANTE se re
dos abrangidos no presente , sem qualq

3.3- A CONTRATANTE pod exrg[ a su uer em da CONTRATADA julgado

incompetente, inábil o ud a nsabili ONTRATANTE

CLÁUSULA U

4.1- Compete à C TADaio ce qug seÍão colocados

no canteiro de obras, ôas om o cronograma da

obra,/serviços.
4.2- A CONTRAT orial descritivo, a
executar todos os

equipamentos.
fom s de máquinas e

4.3- A CONTRA A c a de Individual (EPI)
necessários para garantir nv s, bem como, adotará

'rrovidências para proporcio as

4- A CONTRAT A ficará re dos encarg o fiscais, comerciais,
m o Município, nãotrabalhistas, previdenc

&l§ô§,&se obrigaldo sórios despendidos

Com esses pa
4.5- A CONTRATADA, dentro do pÍazo de vigência do pÍesente contÍato, rcsponsabilizar-se-á por todo o
inaterial necessário e destinado à execução das obras/serviços, cabendoJhe eventual responsabilidade de

ieposição total ou parcial desse material, porventura aplicado de forma indevida ou em desacordo com os

anexos que integram o processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n, 008D022.

4.6- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administragão Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do artigo 70 da Lei Federal
n.8.666/93.
4.7- A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela solidez da obra/serviços e funcionamento

{os equipamentos quanto à seguranga dos usuários.
4.8- A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, em 15 (quinze) dias a contar do início das

obras/serviços, a confecção
CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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4.9- A CONTRATADA fica obrigada a conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da

êmpresa, referentes ao objeto contràtado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos

órgãos de controle interno e extemo. - Art. 43 da Portaria Interministerial 42412016.

4.i0- A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fomecidos é da

empresa 
"ont 

utudu para eitu finalidade, inclusive a pÍomoção de readequações, semPr,e que detectadas

impropriedades qu" possu- co-prometer a consecução do objeto ajustado - inciso XV do art. 7o da PI no

424/2016.
4.11- Concordância do CONTRATADO com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as

plteraç ões contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçaÍnentos, plantas,

especificações, memoriais e estudos técni eto não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, dez por cento do valor co es§e tual para verificação do limite

previsto no § 1" do art. 65 da n'7 .983113 e § 4o do art

49 da Portaria Interministerial

LÁUSULA UINTA-

tô

5.1- O valor global para a
setentâ e oito mil novecentos
..VALOR CONTRA

47 8.919,9 5 (Quâtrocentos e
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, mão-de-obra
placas, ensaios,

e comerciais, ou
da prestação dos

5.2- No preço
objeto do con
(especializada ou
bem como todos ênc

duaisquer outros custos

o

serviços.
5.3- Dos pagamen TANTE fará os

belecimento de
descontos previstos
5.4- Os pagamentos
crédito oficial, em
5.5- O Pagamento da impo s orçamentrírios

UNIDADE EXECUTORA

ClÁusula sExrA- DAS coND ICÕES DEPAGAMENTO
6.1- Os pagamentos seÍão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo com a

execução das obras, ao término de cada etapa do cronogÍ.rmA mediante medição, aprovação e recebimento

por parre do órgão técnico da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, apÍesentação de Nota Fiscal
e atendidas as exigências previstas pelo § 2o do artigo 71 da Lei Federal n.8.666193.
6.2- O encamiúamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, deve estar

acompanhado de cópia autenticada das guias de recolhimento dos encargos preüdenciririos (INSS e FGTS)
resultantes do contÍato, devidamente quitadas, relativas ao mês da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.1- A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
pom as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo

licitatório.

CLÁUSULA OITAVA- DOS PRAZOS DE TNÍCIO E DE CONCLUSÃO

8.1- O início da vigência contratual dar-se-á a partir da expedição da competente Ordem de Serviço por

parte da CONTRATANTE, com término em 15 de Junho de 2023 e prazn de conclusão de 04 (quatro)

meses, conforme cronograma fisico e financeiro.
8,2- O conjunto de obra./serviços con ser no prazo máximo de 03 (três) dias úteis

seguintes ao da data de expediç o Municipal reqúsitante.

8.3- O araso na execução
fundado em motivo de força
delineadas no artigo 57,§ 1",

TANTE, quando

Brasileiro, ou nas hipóteses

- rinda, quando for o caso, à alt

fiesultar a prorrogação.

| 8,n- admitida a prorrogação d
t-:,-

prazo, será law IT , que terií como base o

Cronograma Físico Finan Íepro TADA e aprovado pela

CONTRATANTE, i -se apre r o caso, 4 no prazo de 10

(dez) dias da re a prorÍogaç ao que comprove a

alteração da vali

USULANOSÂ
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Engenharia da Prefe 5 (quinze) dias da

comunicação por e
circunstanciado

o d sessenta) dias, que
9
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e 9.648198, condicionado,
smo espaço de tempo que

tivo, poderá a Prefeitura
vas exigidas por noÍnas

comprove a adequação do eto
9.3- Durante as obras, bem

ntratar empresa especial p s

técnicas oficiais, a fim
9.4- O recebimento de vo 4a: onsabilidades pelos

serviços executados. do Setor de

tngeúaria do Município, que as executadas om o proJeto.

CLAUSULA DECIMA- DA RESCISÃO
10.1- A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie,

nos seguintes casos:

a)- quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;
b)- quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o deste Contrato sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

f)- quando houver atraso dos servigos pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem
justif,rcativa aceita.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

10.2- A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados implicará a

apuração de perdas e danos, sernembargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

10.3- Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua declaragão, a coNTRATADA
se obriga, expressamente, como oÍa o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiÍamente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natueza.
10.4- A rescisão contratud oüedecerrá1, no que couber, as disposigões contidas nos arti gos77,78,79 e 80 da

Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores.

10.5- Em caso de rescisão do presente contÍato por parte da GoNTRATANTE, não caberá à

CONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses preüstas pelo § 2" do artigo 79 daLei

Federal 8.666/93.
10.6- Recoúece a CONTRA
prevista pelo inciso I do arti

CLÁUSULADÉ P

lr1.1- A CONTRATADA
inobservância de qualquer c
ll.2- O descumprimento to
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item anterior, d em justificado pela

CONTRATADA, to p a entrega da obra.

I1.5- As multas são n e licag

11,6- As multas serão des se/ garantia prestada.

1.7- Na hipótese do pagarn no anterior, escoado o prazo

de 30 (trinta) dias, co sda A, da va notificação, a

cobrança será objeto d rreção monetaria no

período compreendid multa e aquele em
indice que veúa aque o pagamento efeti

substituilo.
ll.8- A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, a ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕ ES GERAIS

12.1- A empresa vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo

CREA, relativa ao conjunto de obras/serviços ora licitado, de acordo com o objeto e o valor do contrato,

for ocasião da assinatura da Ordem de Serviço.
i2,2- Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o pagarnento de todas as despesas e quaisquer
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

CLAUSULA DÉCIMA TERCE IRA- DOS CASOS OMISSOS

13,1- Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor

e disposições específicas.

CLÁUSULA DÉcrura oUARTA- DO FORO

[4.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Comarca de Capela do Alto Alegre/BA, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que sej para po surgir na execugão do Presente

bontrato.
14,2- E, por estarem as das neste contrato, ficam

ajustados a cumprirem fielm o pÍesente em três vias de

igual teor e forma. na Presença

- BA, 16 de Fevereiro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESI,]MO DO CONTRATO N" O2INO23

CONITAIANtE: PREFEITI,,RA MTJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, EStAdO dA BAhiA'

pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Praça Joaquim Machado,l70, Cenho, Capela do

Alto Aiegre, Bahia, insciito no CNPJ no 13.897.111/0001-94, doravante denominado Simplesmente

CoNTRATANTE, nesre ato representado Ilmo sr. cLAt DINEI XÂVIER NOVATO, Prefeito

Municipal.

Contratado: ALMEIDA S

n" 08.936.028/0001-47,
Búi4 neste ato represen
cPF 017.799.845-88.
Objeto: Contratação de
Município de Capela
920296t2021/MDNC -oPERAÇAO
Fundamentação L,egal: Lei 8.666t93.
Valor do Con
e noventa e c

tratoi 78. 9,95 eor no

ta no CNPJ/]vIF sob
Centro, Umburanas -

de RG 1336249005 e

de vias públicas no
de Repasse no

ove reals

Data da Assin
Vigência: 04 ( s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BÂHIA

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA, inscritano CNPJ
n" 13.897.111/0001-94, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, AUTORIZA a
empresa ALMEIDA SERYIÇOS DE MAIIUTENÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/IVIF sob no

08.936.028/0001-47, com sede Praça Raimundo da Paixão, no S/1.I, Centro, Umburanas - Búia,

oRDEM DE SERVrÇO N" 001/2023
TOMADA DE PREÇOS 008/2023

neste ato Íepresentada pelo Sr. Nailton de Almeida Silva, portador de RG 1336249005 e CPF
017 .799.845-88, a dar início a Co ex r obras de pâvimentação de
vias públicas no Muni
920296t202uNtDRtC
celebrado entre as partes cos e exigências descritas
no edital de licitação na

Prazo para execução: 04 (q
DE SERVIÇO.

ssão da pÍesente ORDEM

ereiro de 2023.

contrato de Repasse no

Contrato n' 02112023,
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otari§oficlol do
MUNICIPIO

ANO 2023. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
03 DE MARçO DE 2023' ANO Xlll ' N" 02864

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N' 021/2023

ContTatante: PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' EStAdO dA

Bahia, pessoa juridica de direito público interno, com sede na Praça Joaquim Machado,l70,

Centro, Capela do AIto Ategre, Búia, inscrito no CNPJ n' 13.897.111/0001-94, doravante

denominadó Simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado Ilmo Sr. CLAUDINEI
XAVIER NOYATO, Prefeito Municipal.

Contratado: ALMEIDA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI, inscrita no

CNPJ/MF sob n' 08.936.028/0001-47, com sede Praça Raimundo da Paixão, n' S/N,

Centro, Umburanas - Búia, neste ato representada pelo Sr. Nailton de Ahneida Silva,

portador de RG 1336249005 e CPF 017.799.845-88.

objeto: ContÍatação de empresa para executar obras de pavimentação de vias públicas no

Município de Capela do Alto Ategre- Bahia, conforme contrato de Repasse no

92029612021/MDR/CAIXA - OPERAÇÃO N' 1079815-95.
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93.

Valor do Contrâto: RS 478.919,95 (Quatrocentos e setenta e oito mil novecentos e

dezenove reais e noventa e cinco centavos).
Data dâ Assinatura: 16 de Fevereiro de 2023.

Vigência: 04 (Quatro) meses.
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DIÁRI0 0FICIAL DA uNúo - seçao r tsSN 1677.7069 Ne 44, sêtundajêlÉ, 6 de mârço de 2023

PROCESSO ÁDMINISTRÁÁÍIVO N! OOI1/23

objeto: conirâtação êhpresâ pàrô eventuál Íornecihenro de Í€càr8as de

Gás Lrquer€ito de PeÍóleo ' GLP _ hotijão retornáEl dê 13 kg e Gás LiquêrêltÔ de

petróleo GLP - acondicionado em cilindro dê .5 k8, pàrâ àtêndihenb dar

nece$ldàdes da5 diveBas secretarias e dep..tàmêntos intea6ntês da Àdmhlst,ação

CehtÍar Pública Municipal, na cid.dê dê Cámpo rormo5o/BÂ, ripo mêíor preço poÍ

item. Data: 27/o1l2a à3 09h, ãrravés

https://eôunicipio,com.bÍlphcf/prêgâ@lêtronico/ind.r.php. Edirall

wrw do€m.ors.brlcamFoíorm60, Dêh.it publioçõê Posteriores seráo dkponibilizad.t

no iite do Diário do MuniclPlo,

MAÂCIO FNEITAS OO5 SÁNIOS

PÍegoeno

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS

avlso DE tlotaçÀo
PREGIO ELEÍnôMaO N. 15/1023

PRO(E9SO ÀDMtMSTnAnVO 055/2023---_-- ãaráó: coNrRÀrrdo DE EMPÂEsa PÂRA Àqulslçio DE MtDlcâMEtlros
MÀTrRrÀr oDoNToLóGrco. soáo E MAÍÉilaL DENso HosPlraLÂR, PARA o ExEnqoo 0c
2o2t a se!úo ocorcrá n; dÉ1203l2023 ât ogh:oomin no PoÂÍaL 0E uclÍÁçoEs 0o
eaNto oo gRÀstL o editat e ;eu; ânêrot rdeÉo eí r.tkadot pd mêio do .nê:
hnp://wtw licit.@6'ê con.br.

ADAIBERTO CÁRDOsO OOS SANTOS NEIO
Prêgelro

PREFEITURA MUNICIPAL OE CANDEIAS

EXÍRÁTO DI CONTNÀTO

CONTFAÍO N.e O3Z2O2I. CONTRÁTADO: FORTE SOLUCOES AMSIENÍÁ|s LTOA, PRÉGÁO

ELÉrRôNrco N.e is5/2022. PRoclsso ÂoMlNlsÍRATlvo Ne 4659/2022. oBlEÍo:
cont,rrá(ào de emDrês *oeciõli,.dâ ni elabor.Éo de E ludo5 Técnr@3 de lmp.clo
ahbiem;l oàr. oe.uclo da obra reÍErcntê ão p.oFro inritulôdo "MUNDO DO

coNHrcrME'r,rTo" na seáe do Municloio de Gídeiàs Bihia, vatoR GLos,qL Rs 74.000,00
lsetenta e oLakô n reàú), DoTAçÃo oR(AMtNrÁRA: 18.01, PRolrÍo/aÍlvlDADE 2065i
|LTMLNTo DE DtspLsa, 1.3.90 39.00,00j FoNTE: 15001@1 0ÁTÁ DA asslNATURÂ:

iiTozTzozr c.nssro vtNrclus ÉrGUÊREoo ooRDoNr - sEcnflÁRlo MUNICIPAL 0E

ÉDUCAçÃO,

Àvrso oc HoMoloGAçÃo
PREGÀo EtfrRôNrco Í{r ttl1023

O slcretário Municip.l d€ Gestlo Dúbli@ e o Sftretáno Municipal de Êducaç,o
no oso de {ar atíbuiçõês leSah HoMoLOGAM o P.egão Erêtó.i@ Nc 0t1/2023, tendo
Lomo obiêro a (onld;çào daênpre.à pârà tooção de mutriÍunoonà't pàÍa disitálÉaçro,
Ípressâ; e (ópia de dôcumeÀtos, lcánner ê monilor irleônvo, Dara atender ar
n.;.($d,dÊ! dà i,rêlêiturd Muí(roôl de cãndeB. @lo e.tame lew (omo EEênorá, às

êho.êsã: txÊCUÍlvA cOM. DC MÂq. E EqUIPÀMfI\ITOS P/ E pad o lotê 01, t.lor glohàr do
br; R3 1049.472.00 e 1a clcAs coMÉRcto Dt rqulPAMEnros LTDÁ pàÉ o lole q vâbí
etobàr do rotê Rj 2/.996,00j oÁra DA HolítoLoG,AçÃo: 0V0r2023. Eirton dot 5int6
Áamos - 5?@láÍÉ MuncDãl dê 6eí!o Públi.a - sEMGE.

cásso vlNlclus ÉlclrEÂcDo BOnDOill
SêcreláriÔ Munlclpal dê EducâÉo

pREFE|TURA MUNIcIPAL DE cANsaNçÃo

Avrso DE LrcÍaçÂo
Pnr6l!0 EEtnoNrco r t/2021

pRocEsso aoMtNtsTRÂTtvo N' 079/2023
O MunicÍpro de CàNan(ão, tllâdo de Bàhi., por lnlemêdlo do *u PreB@rro

tornã Dúbl'co oaÍa (onhê.imento d6 int.Estãdd quê reali!àni licitàçâo na modalidàde
PRFcÀ'o ELEriôNrcO n' OO9/2023. P'ocêtso Àdmhi3Íàtlw n' 079/2023, TEo MENOR

PBECO Gú8Àt DO LOÍE, ObFto: (ontratado de pessd juÍÍdicã especElÉàdà pôÍã

eesiação de ietoiço de tMlssÃo 0E ÁPÓl,lcr qE sÉGURo PÁRÁ os vllcuLos
'pÉi;Éú(tNr6 À srtRíaÂra MuNrctpaL oE EoucâÇÃo L stcnEraRrÂ oE sÁÚDt,.om
cobenura conrÊ dã.os materiait loreÍl, dano! corpo.ãis (DCl, dams moEk (DM),

a(idenle o4$iB de p.53âsêiÍo5 (Arp) @m DMH, a$istênda ?'r {vrnre ê qualro) hora3,

6hêrrJra'de vdros e Ésco. sert o da Ab€rturã ás 09:00 hor.t do d'à 16 de harço de
2023 e será realiràda no Ponãl BLt . ww.bll.org.br. Os lntset5ad6 podàão obter o
êdhal e *us anêrcs alravé5 do lúk http:/ evm.iêt b/pef€itu6/pn./àrquivos_portal_
tranroàr.ncia/?dk-uDloãds/AloIJ|VOs0EUCITACOES'EMGtFÁ1. Dúvldàs
e<taieclmenús rclarenrêi ào editàl ê anêros poderro 4Í Én.dot àt,áv& do ehail
copelcanranéo.pôc@gmãil.com.

C.nsanção . 84, 3 dê m.rço de 2023
tulz câRtos Dos saNÍos 50uzÁ

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

riÂÍo DE aoNÍiÀÍo Í{. 2tl2023

A SecÍetàriá de Éducãção do Munklpiô de ClÊm cÍoso _ 6ahià HotúOtOGÂ
o í4ukado do cÉdeNi.mento nr oo4l2o23, Nlo obFto é cÂEoENcraMENTo PARA

coNTRÁTÂgO OE EMPRESA MICROEMPiESA (ME) OI] EMPRE5A OE PTQUENO PORTT

1ee1 ou ürcnoturnernoeooR lNDlvlouaL (MED PAÀÁ PRESTÂçIo DE sERvrços oE

LocÂçÃO DÉ VEíCULOs COM COÀIOIJTOR, PARÂ sUPRIfl Â D.MÂNDÀI OA SE€RÉÍARIA OE

tDucÂç,{o Do MUNlcípo oE carlM GRosscr&q No ÍRANSPoRTE EscotÀR.

Crêdêncled6: IAIJEÂTMADA OA SIIVA O6lM117r52O, CNP,39 971.441lm01_76, VÂLOBr Fs

,8.'r00,@.

C.pim G.os$ - gA, 2 dê março de 2023

NEUMtrna GoMEs DÂ slLva
Seretári. de Edúcação

AVISOs DE HOMOLOGAçIO
cÊEoEÍ{crAMEiílo í. rêo2l

PRtGÃo ELErno lco siP Í'r. r/ro2t

A Secretaria de Educ.ção d,o Municlpio d€ caPln Grcso - B.hia, HoMOLOGA

o re5unãdo do credenciamento nc oo3/2023, @jo objêto é cÀ[oENclaMENTO DE PESSOA

ruRíDrcâ lMEr) paM a PREsÍaSo DE sERvlC/o 0E coNouroR HABlLlrÂoo DE

TRANSPOATI EÍOLÂR IEMPOúRIO, PAÂA ATENDER À§ NECESSIOADIS OÂ SECÂETÂRIÂ

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO NO TRÂNSPONIE DE ALUNOS MÀTAICI'úDOS NÂ REDE OE

ENstNo púBLrco oE caPtM G{osso, ExcLuslvo raRA MICRoEMPÂEENDEooÂ rNolvlDlJAL

- MEl, Crêdenciãdos: 49,445.140 nOMUALOO PEREIRÀ MAOEL, ClilPl 49,48s.140/0001-96,

vALoRr Â9 22.080,00, crpim Gro$o _ B,a, 02 de março de 2023 Neumárla Gomes dâ sllva

secretárrã de Educação.

GREOEí{CIAMEXTO l{. lal2042

Á sEc de Edueçao, HoMoLoGÀ o Í$ultado do cÍedenciãhênro nc 014/2022,

.ujo objeto é 'csEOENClÂMENÍo OE PROFlssroNÂlS PARÁ aÍuÂÂ COMo Êt.ÊÍRrClSTA-

EXCÚSIVO PÀÂA MICiO EMPNÊENDEOOR INDIVIOIJAL. MÉI- PÀNÁ ATENDEÂ A5

DEMANDA5 OÂ5 SECRíÁtuAs Dt CAPIM GRO550 - BA", credên.iôdGr 49.647 336

FOORTGO OE JE5IJS inscrito no CNP] No 49.547.836/@01-71. ValoÍ *s46.2s2,S0,

Cápim Grots - 3,q, 2 dê mârço dê 2023

NEUMÁÂIÁ GoMEs oa SILVA

SeretáÍia de Edú.aç5o

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CASTRO ALVES

avEo oE cnEDE CTAMEí{ÍO Nr Ú/20:tt

A PMC.Á, âtEvéi da sêúêtaria Mun.clp.l de Educeção, mêdÉntê ato d.
coBirtão êspe.ial de cÍêdê.cjarcnto ne oo8/2022 tortu público que realüãrá

cÉdê.ciamento n'o2o/2023 Pl@s Adminlstr.tiw ne 027/2023. ohjeto:

CÉdencEmênto dê emprêsà paÉ locaçlô tlê vêÍculo destinado ao âtendimênto do

lrânsporte .*olàr dâ Rêde PÚblica mlnl.lpal AbeauÉ do.redenciamento a pirti. do dià

o7o3l2023 às ogoohc na PRTFE|ÍUnÂ MuNrclPAL oE CÁ5TRo aLvEs, PraÇa dâ Llbêrdade,

375, cenvo, Ednál êh: http//s.l io.ors.brlba/@str@lw3/dte/lkltacos-

Castro Arret - BA, 3 de nãrço de 2023
I(ÁRo ARAGÃo

Preridentê da cPL

avl50 ü cnErlEíoarúlí{Ío .17l202t

a PMCI, tornã públl.o q@ re.ll.ará cD n' 017/2023 PA .c 024/2023 Objeto:

CREDÉNCIAMENTO PARÂ Aqlls(ÁO DE ÁGUA MINCRAL DE TONMA CONíN!Á, PÁRA

aTENDER Às r,rEcÉssrDADEs oÀs sEcnElAÂlas E PnEFETÍrJÂa MUNlclPAt oE cÁsrRo aLvÉs

' aa. Édnal em https://sl.lo o.8.br/bâ/estrcalvês/ite/icltâc@t Âbêturâ: 0703n023 ás

lrgroohB nà PRÉFÊ,TURA MUNICIPAL OE CIsIRO aLVES,l@lüada nà PEçi da LibêÍdade,

Âbênurà: 23103/2023 . Horáno. thoomin (Horário de B.aília) _ Modo dê

Dispura: Abêno € tu hád,o no dia 2ro3l2023 à5 lohoomln - objeto. REGEÍno 0E PREço
paRÁ coNÍRÀTÁçÃo DE EMPRESa EsPEclatlzÁDA a PREÍÀçÃo 0E SEBvlços DE

SEGURO ÍOÍAT PAÂA VIICULOS OESIE MUNICIPIO AÍMVEs DA SECiCÍARIA MUNICIPAL OE

IDUCÀçÃO E CUTTURÀ COI{FONME IERMO DE NEFEFENCIÀ ÂNEXO AO EOITÁL sitE:

w*w.liclla@êh.coh.br. Os interets.dd podêrão obtú o edital atràv& dos tites:

ww li.iracoer-e.com.br er http://el.lo.ory.b/balcâtu
htt, //ww.comp.ás.et,ba.gw.br. Outrc etcl.rêclmentot PoderãÔ *t obridos .lrâvés do

eFail: litnâetúba@gmail.om, no hoÍáÍio de êxpêdaênte

c8Ío alv$ - 3Á, 3 de harço de 202!
ÍcaRo aiÁGÂo

Prê5ldênt€ dã cPt

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAÍU

avtso ot uctraçÃo
P[EcÃo aúÍnôNco r 6/ú23

càtu . BA, 3 de mãrço de 2023

GFÁZICLIA PÁiANHOS FERNEIÂA TEBNÂNDEs

Prêgoel6

PREFEiTURA MUNICIPAI. DE COCOS

Âvtso oE LtcÍÍÀçÃo
IOMADÀ OE PREçOS X' VzO2t

PÂOC: TOMADA DE PREçO Nt Oo3/2022. CONTiATANTET PREÉE|ÍURA MTINICIPAL DE

CÂPEIÁ DO ALÍo ALÉGÂE _ SÀ, COÍIIrRAÍAOO: ALMEIOA stRvlçO OE MANUTENçÃO

€|REU. oBr,r conLí.t.Éo dê êmpresá pâÍâ erecutar obra3 dê pdhêntação de ü.3
públicàr nô MúnicÍpro de Capêlã do ,úto Alê8re- Bihi., conÍmê contrato de Repássê

NE 920296/2021/MDR/'ÁIIÁ- OPENAçÃO N' 1079A$'95. FUNOAMENTO LEGAL: LêI

a.665/9r. ÁssrNAmRÁ: 161022023, vrcÊNCIA; 1sl06r2023, VALOF RS 473-919,9s

Íqu.rÍocentos ê setêntã ê oito úll ndêentoi ê dêlen@ .êak . nôvêntã ê clnco

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAPIM GROSSO

avrsos DE HoMourca(Io
cnEDEí{CtAMEmO Nr a/202'

a s€cretãriâ de tdocação do MunicÍpiô dê Càplm G.o$o _ Bàhiã, HOMOLOGA

o resultado do Úêdenciànento nr 004/2023, cuio objeto é cREDtNclaMENTo PARÂ

coNTRATAçÂo DE EMPAE5A MICfiOEMPFESÂ {MC) OIJ EMPRESA OE PEqUENO PORTE

{Epp) ou MtcRoEMpREENDEooR tNDrvrDuaL (MÉl) PAla PRESÍaçÃo DÉ sEÀvrços DE

LOCAçÃO DE VÉíCUIOS COM CONDUIOR, PARÀ SIJPRIR Á OEMANDAS DA SECÂEÍARIÀ DE

ÉDUCÂEÃO OO MUNICIPO OE CÂPIM GROSSO'BÀ NO TNANSPORTE E5COLAR

crêdenciadosr OLGA JtSUs D€ A AU,O 298a955281», CNPJ 43-768.:120/0001-l)7, VALOR: RS

34 272,00 Capim Grosso BA, 02 de março dê 2021. Neuóánâ Gonêt da silv.. sêdeúÍiô

o MunicÍpio de Cocos'BA, torna PÚblico que reallerá no dia 2zlí3l2i23' àt

o8hooô ha sede dã PrcÍeit(ra Muni.ipàlde C4olBÁ, snu.dà nà Rua P retidên te Junell.o,

ne 11s, centrc, cEPr 47.68(!CÚ0, Cocor-SA, sêtoÍ dê li.itações, a licrtâção 
^a 

oodá[dadê
Tomãdà dê PÍeço5, OUETo: contrataçâo de emprêe P.E execução dot seNiços de

ênSenharia rehrent€ à co.túuÉo de 4.ola na Gomunidade do Gtulé do Galho, zonã

Íúral do Municipio de cúorg,a, co.Íorme @ndlções êst.belê.ldàs no ediràl e anercs.

Maiores hÍôíôaçôê! na tede dã Preiêitu.a, das oThoom àt l3hooh ou pêlo telelone 77

!449-1041, Edital cômplêto encontra-se dlsponlvel no Diárlo Oficial do MúnlcÍpio, no

endereço eletró.l@ ww.côco'ba 8d br-

C.d ' BÀ 3 de março dê 2023

aNíao VEIGA FILHo

Presidente da comittâo Permanente de ucitâÉo

rcPzt4& tí.dclnlm,e§Êm.úmd.EFlllófu
inr"rlwh@6rl kdke.kd, É

hntu dú dth'hE dtrr m d r.r@1ú r./!.nor,
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-,fi-ar-, MUilICIPIO DE UMBURANA§

FAZENOA PÚBUCA TUiIIGIPAL

Ar-,lEtDA EERVTWS OE H NUtEtlçAO AReLt
C6A: 0@.0@.l2ltt00l40
CttPJ: oECrCOin0aOr at
e AE 9!t1r-W'
rcANilN'/,,DODAPAüÀO,sN
fEmÊo
cEt TRo
ir17tw00. urrBufi,/ltÂ§. râ

O.b lmpltrúo: 2JDlfzüal

CERNDÃO NEOATIVA DE TRIBUTOA ilUNICIPAIS
r o0oü0ít llott

Ernbsto: Oll2l/l1ü,l
Vr[d.de: 0Él?,,m,3

EM CUMPRIÍI'ENTO AO DESPACHO EqRADO Eil PENçTÔ PROIOCOI.ADA T{E{,TE .ÔRCÃO E,
RESSALV^DO O DIRE]ÍO OA FAZEiDA-P'hLI T I,IJUCPEI-ú NSCEIER E COORAR Dh'EA9 qJE
\,/ENHAM A SÉR ÂPI.RAOÀS. CERÍIFICO. PARA OS DÉVIOO8 FhB OE OIRETO. OIJÉ. MâNDANOO REVER
os REGISTRO§ DA OIVTDA AT|VA |N§CRÍÍA NEErA REPARTIçÀo, VERlFlootHE A nExST.B'lclA DE
õEerroCieúnúoslÀ r.rscniçro ecrúi e prne coxsrrrn óeihuuEl cxJE FosllE EínnIDA EgÍ^
CÉRTDÃO NEGAIWA OE TRIBT''OS MUNGIPAIS.

OSS:OUALAUER RA!'UNA OU EMENOA ÍOR].I,ÀRÁ NIf,O ESÍE DOCT'ÍIIENTO.

V

\56S
liiilt



ti[i:F'ffi"oê"83#Ê"1â,"r.oq e,,.rr
Éõàiãáãàã-õã rit íi FrÉnde Naclonal

cERTloÃoPoslTlvAcoÍÚlEFElTosDEl,lEGATtvAoEoÉElTos.REt^TlvoSAoSTRlBUTos
FEDERÂIS E À DIVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nomr: AL,íEOA SERVICOS DE MANUTENGAO EIRÉU

CI{PJ: 08.936.028 000í'|7

Rêgsalvado o dlrelto dG a Fazonda Naclonal cobrer c lnrcÍlveÍ qualEgucí' dlvldas de

ãffiffi;u" d" ,ü!.,irp"r"t--"# ide-ríticae que víarãír a $r +uÍEdee, á cetüfcado que:

1-conslamdábilosadmhlgtradospelasecÍetariadaRgr€itE.Fêd.r.ldogÍâ8ll(RF8)com
Êxigibilidade suapsn€a -"ü;"'";;" rdl Ja r-ei lo ?'1-72' 

dê 25 dr outubro dê 1966 '
Código TributáÍio n""'onui ióÍlll. àu obieto de dccieÉo iudiclel -q-us detetmin-a sua

dssconeldeÍaçâo P.,t nnt d"jttmú'ào da rÊguletldadc figcâl' ou elnda nâo vencidos: e

2. conslâm nos slstemas da ProcuradoÍia-Gsral da Frzendâ Nâclonal (PGFN) dábllos in§critos

em DÍüda A$va de Unuo (oÀu]ãm eitglttlld"de 
"u"p"n& 

nos tÊÍmoE do grl 151 do cTN' ou

gaÍsnlldos mediante bgne ou àlrelt'os, oücom embargos da Fezenda Públics êm processos dE

exeorção llsÉi, ou oDJ€lo d; ;;;'ú; iú*iat q'" oeiermlna sua desêonsid'ra9ão psra fins de

certilicação da regulaÍ'ióâde Íiscal'

ConÍDÍme disposto not arls 2O5 c 200 <to CTN' Este documento tern os mr nos eíeilos da carli'âo

negstive.

Esb csÍtidão é vÉlida Parâ o BcEbêledmento môtiz e suâs itbb r' no ce$ de rnE Í€d6Íalivo' PaÍa

todos o! ó.gtus € funoos puuri"oa-ããii"inÉr"çe" oi*t a.ole üncuhdos' RG'ÍoíÊ+e à 8ih'âçâo do

âuiotto oa'sivo no ámbito de nrdJor ôóFll 
" 

átrange incfirsive ae contrlbulçÜee. eooab pÍeYlíâs

;HliíJe;:;IJ ã';;;É.ú;í" ;'il oo á'r. t r da Leino 8 212' de 24 do juho de lee1'

A acôltsçáo desta conldão eslâ condicionad8 à verifrcaçào de suâ eut€nlicidede ná lnt'Ínet' nos

enãàreços .htt?://rÍb.gov bÊ ou <httpi//www'pgfn'gov'bP'

certidão cmitida gratuilEÚÍsnla com base na Portarla conjunE RFB/PGFN no 1'7át ' óe ztlgauq'

eiiüí" a" ú, ú áa do dia u ng no?z <hora c d ate do BrasÍfi â>'

Válida até 20/032023.
óúioo G conttott de certidâo: 4985'9928'c262âc28
QusÉu€r íâsura ou emenda invelidaÉ egte documento'

\
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COVERNO DO E§TADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDÀ

Emisão: 28/ I 72022 09:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmlüdâ Dir. or cf€lt6 dor .tE. 113 o íí4 da [.el 3'95ô dE f í de dcr'mbÍÚ dE í98í ' códlgo

Tributárlo do E ttdo d' Brhlal

Certrdá o tf : 20221 261027

Fica cerflítsado quo não con§lam. alá e prãsonle dalr,..pendência§ -dê 
ÍEsponsabilidade da pe€soâ ilslca ou iurídice acime

icenmcaJalàiatlvas aos tíúuto§ administrados Por ssta SêcÍEtãrh'

Estac€rtldãoenglobâlodogos§gusesEbelecimêntogquântoàín€xistâncEêdébito€.inclusiveosinscÍitosnaDívida
Ativa, de competêncie da Procurad-o'rü óããiàô-ÉiiiOà, ,esealvado o direilo d€ Fszenda PÚblica do Estado da Bahia

coôrar quaiEquer débitos que vierem a seÍ epurados posterioÍmenle'

Emitida em 2Ei 1zoz2, clnÍorme poÍEÍiE no 91Eg9, sendo váIda por60 dies, @ntados a partlr da data de Êua

êmissã0.

A AUTEiÍTICIDADE DESTE DOCUIf,ENTO PODE 8ER COiIIPROVADA TIAS IIISPETORIAS
^ -ÉaiÉ'rioanrrs ou vtA tNTEiNET, NO ENoEREço hnp:t/wwrfl.Befaz.br.gov.br

Válida com a apriesentaÉo conjunta do caÍlào

Sêcretarla da Re§sit8 F€derôl
originsl de lnscÍição no CPF ou no CNPJ da

do MlnÉtéílo da FazendE. §
\r.

Y
\

ALMEIDA SERVTCOS DE MANUTENCAO LTDA

RAzÀo SoclÁL

C}IPJ

oE.936.02MXr0r{7

tNscRçÁo EST DUA!

074.436441 - BAD(ADO

Págins I de I RclcaÍtidaoNÊSstiva-ÍPÍ
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ÇÁixA EcoNÔMIcA FEDEflAI.

Certilicedo de Regularldade
do FGI§ - CRF

Inscrlção;
Razão

isl;
Endçreço:

valldade: 19/0 1/2023 a t7 I 02/ 2023

Ccrtificação Número: 202301r9005653877354as

Informação obtida em ?510112023 10:09i09

A utilização deste Certificado para os flns previsto§ em Lei etta
condlclonada a veriflcação de autentiçldade no site da Câlxa:
www.cãixa,9gv.br

08.935.028,/0001-47

ALMEIDA SERVÍCOS E COMERCIO EIRELI I.IE

PCA RÁIMUNOO DA PATXAO SN TERREO / CE*OO 
' 'NBSRA}IAS 

/ BA /
,14798-000

Á Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7t da lel 8.036. de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nestâ data. a
ernpresa admô ldentiflcada encontG-se em sltuação rEgular perante o
Funóo de Garantla do Tempo de Servico - FGÍS.

O presente Certincêdo não servirá de prgva contra clbrança de
guilsquer débitos referentes a contrlbulçSes e/ou encargos devldos,
decoÍrentes das obrlgaç6es com o FGTS.
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PODEP JUDICiÁR]O
.]USTIÇÀ DO TRÀBÀIJHO

EERITDÂO NEGÀTrvÀ DE DÉBIÍOg TRÀBÀIiEI8TA8

Nome; AITMEIDÀ SERVICOS DE II1AIILmENCAO EIRELI
CNP'.I; 08. 916.O28 / OOOI-47
Certldão r.'| 384osa97 / 2022
Bxpedíção: 06/t!/2022, àÉ 20 127 tl1
Valjdade: o5/05/2027 - r8o (cenEo e oilenEa)
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAÍS)

dias. conEados da data

cercifica-se gue ÀúÜtsrDÀ SERvreog DE uANolENcÀo EIBEúr (lÚÀTBr8 E

Frr.rÀt8), inecriEo (a) no CNPJ Eob o n' oB.916'028/0001-17, NÃ0 coNETÀ

como inedlmPlente no Banco NacionâI de Devedore3 Trabalhi6tas '
Certidão emitida com bage nos art6. 642-À e 883-A da Conaolldação

das Lels do Traba1ho, acreBcentados pelas Í,ei§ ns'o L2'440/2011 e

L3.46'7 /20L7, e no Ato OL/20?2 da CG',T, de 21 de Janeiro de 2OZZ'

OE dados constanEee deÊEa Cerlidão são de responsabÍl idade dog

Tribunais do Trabalho '

No ce6o de peesoa jurídica, a Cerlidão aEeEla a empreBa em relaÇão

a Eodos oE 6eus esEabelecimentoe, agênciae ou filiaie'
À aceitação deo!.a cerEidão condiclona-Ee à verifieação de sua

auEênEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Tnuernet (http: / /www . t§t . jus. br) '
Certidão emítida gratuiEamênEe.

INPORIAçÍo rrípoRTÀlltB
Do Ban;o Nacional de Devedores Trabalhletas constam os dadoE

necessários à ldenuificação das Peasoao naturais e jurÍdicas
lnadimplentes perant,e a ,lusEíça do Trabalho quanlo às obrigações
eÊEabelecldas em genEença condenatória Erans lt'ada em Julgado ou em

acordos Judiciais ErabaIhlstas, inclusive no coneernence eos

recolhimenEos prevldenclários, a honorários, a custaE ' a

emolumentoE ou a recolhimenEos deEerminado8 em Iei; ou decorrent,eg

de execuÇão de acordog flrmados perante o Minl§Eérlo Público do

TrabalhO, Comis§ão de Concj.Iiação Prévla ou demais !ÍEuIoê lJue, Por
disposição legal, contiver força execuEiva.
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